
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

AGENTES DO COMANDO CAEP, DO 

CPA/M-9, CAP. PM GUETZ, CB PM 

LOPES, CB PM LEÃO, SD PM DIEGO, 

BEM COMO EQUIPE DE APOIO, 

PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

DIANTE DA OCORRÊNCIA DE 

TRÁFICO DE DROGAS, REALIZADA 

EM 29 DE ABRIL DO ANO CORRENTE, 

NA CIDADE TIRADENTES, EM SÃO 

PAULO. 
 
 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE FARDA”, 

que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, diariamente, 

foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e cumprindo o 

nobre dever de garantir o bem-estar da população. 

 

Fomos informados de que a referida Equipe, durante a realização de patrulhamento 

tático de ações especiais, em incursão com base nas informações obtidas pelo serviço de 

inteligência do CPA/M-9, na comunidade da Cidade Tiradentes, localizada na 3ª Cia do 28° 

BPM/M, procedeu ao reforço no policiamento na região. 

 

Ocorre que, quando a equipe adentrou à Rua do Pensamento, local historicamente 

conhecido por ponto de venda de ilícitos, avistou um barracão inabitado e suspeito, devido às 

câmeras, e ao se aproximar para averiguação, a equipe sentiu um forte odor de 

entorpecentes.  

 

Ao realizar incursão no interior do casebre, através de táticas de “Close Quarter Battle” 

(CQB), devido ao risco iminente de confronto, a equipe constatou que se tratava de um 

depósito utilizado pelos traficantes. Assim, efetuaram buscas e encontraram o seguinte: Pasta 

base de cocaína, Crack, 09 balanças, 01 simulacro, 01 drone, 01 câmera de segurança, 

01 objeto semelhante a explosivo, 03 objetos perfurocortantes, petrechos usualmente 

utilizados para o seu comércio, e inúmeros invólucros utilizados na embalagem, 

armazenamento e distribuição dos entorpecentes.  

 

Diante dos fatos, a equipe deu ciência ao Distrito Policial, e a autoridade plantonista 

decidiu por realizar perícia técnico-cientifica no local, apreendeu os entorpecentes e os 

petrechos para perícia laboratorial, bem como elaborou Boletim de Ocorrência Policial e 

instaurou um Inquérito Policial contra a parte investigada. 
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Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

AGENTES DO COMANDO CAEP, DO CPA/M-9, CAP. PM GUETZ, CB PM LOPES, CB PM 

LEÃO, SD PM DIEGO, BEM COMO EQUIPE DE APOIO, PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

DIANTE DA OCORRÊNCIA DE TRÁFICO DE DROGAS, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DO 

ANO CORRENTE, NA CIDADE TIRADENTES, EM SÃO PAULO. 

 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando de Policiamento de 

Área Região Nove (CPA/M-9), solicitando que o mesmo dê conhecimento a todos os agentes 

policiais que participaram desta brilhante ação. 

 

 Req. 087/2024 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
RD/. 

 

 

 

 

CPA/M-9 - Comando de Policiamento de Área Região Nove  
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